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Cenário Internacional  

 

Å 1988  ï Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas (Convenção de Viena) (Decreto 
154/91) 
 

ÅPaíses se comprometem a adotar medidas necessárias 
para caracterizar a lavagem de dinheiro como delito 
penal (artigo 3º)  ï 1ª  geração  

 
ÅSistema  para controlar o comércio internacional de 

substâncias utilizadas com frequência na fabricação 
ilícita de entorpecentes para descobrir operações  
suspeitas  
Åem estreita cooperação com os fabricantes, importadores 

e exportadores, atacadistas e varejistas, que deverão  
informar  as autoridades  competentes  sobre pessoa 
e operações suspeitas (artigo 12, par. 9, ñaò) 

 

Nações Unidas 



Cenário Internacional  

 

 
Å 1989  ï Grupo de Ação Financeira ï GAFI (Financial Action Task 

Force - FAFTF) ï 40 Recomendações  
 
 
 
Á 1990  ï Conselho da Europa (EUA, Canadá e Austrália) ï 

Convenção sobre Lavagem de Dinheiro, Busca, Apreensão e 
Confisco dos Produtos do Crime (Convenção de Estrasburgo) ï 
atualizada pela Convenção de Varsóvia (2005)  
 

 
 
Å 1997  ï Convenção contra o Suborno de Servidores Públicos 

Estrangeiros (Decreto 3678/00) 
 



Cenário Internacional  

 

 

 

Å1999  ï Convenção Internacional para a Supressão do 
Financiamento do Terrorismo (Decreto 5640/05) 

 

Å2000  ï Convenção contra o Crime Organizado 
Transnacional (Convenção de Palermo) (Decreto 
5015/04) 

ÅDefine e propõe tipificação de crime organizado (artigo 2) 

ÅPropõe aumento do rol de crimes antecedentes 

ÅSistema de regulamentação e controle ï prevenção LD 

 

 

Nações Unidas 



Cenário Internacional  
 

 

Convenção de Palermo ï Artigo 7º  

 

1. Cada Estado Parte: 

 

a) Instituirá  um regime interno completo de 
regulamentação e controle dos bancos e instituições 
financeiras não bancárias e, quando se justifique,  de outros 
organismos especialmente susceptíveis de ser utilizados 
para a lavagem de dinheiro, dentro dos limites da sua 
competência, a fim de prevenir e detectar qualquer forma 
de lavagem de dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os 
requisitos relativos à identificação  do  cliente,  ao 
registro  das  operações  e à denúncia  de operações  
suspeitas . 

 

Nações Unidas 



Cenário Internacional  

 

 

Å 2001  (WTC) ï 9 Recomendações Especiais sobre Financiamento ao 
Terrorismo 

 

 

Å 2003  ï Convenção contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
(Decreto 5687/06) 

ÅCompromisso de tipificar suborno de funcionários públicos 
nacionais e estrangeiros, malversação ou peculato (bens e 
serviços), tráfico de influência, abuso de funções, 
enriquecimento ilícito, suborno no setor privado, etc 

Årecuperação de ativos desviados para o exterior (capítulo V) 

ÅPrevenção e controle de LD (artigo 14) 

Nações Unidas 



 
üOrganismo intergovernamental ï iniciativa do G7, 1989 - 34 
países e 2 organizações internacionais membros 
 
üExamina tendências/técnicas Lavagem de Dinheiro/LD de 
Financiamento ao Terrorismo/FT ï formula políticas (soft law) ï 
monitora os membros 
 
üRecomendações reconhecidas pelo FMI e Banco Mundial como 
Padrões Internacionais ï assistência técnica e financeira  

 
üAproximadamente 180 países adotam as recomendações ï sistema 
financeiro internacional 
 
üAvaliações: autoavaliação e avaliações mútuas (visitas) ï pressão dos 
pares (peer pressure) ï processo de acompanhamento (follow up) ï 
exposição  pública  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ñComunicado Público do GAFI 

  

 Paris, 22 de outubro de 2010 ï o Grupo  de Ação  
Financeira  contra  a Lavagem  de Dinheiro  e 
Combate  ao Financiamento  do  Terrorismo  
(GAFI)  é órgão  global  que  estabelece  os 
padrões  de prevenção  à lavagem  de dinheiro  
e combate  ao financiamento  do  terrorismo  
(PLD/CFT). De forma a proteger o sistema 
financeiro internacional dos riscos de LD/FT e 
encorajar o cumprimento dos padrões de PLD/CFT, o 
GAFI identificou jurisdições que possuem 
deficiências estratégicas (...) 

 



 O GAFI reitera o seu apelo aos seus membros e 
recomenda todas as jurisdições a orientarem suas 
instituições financeiras a prestar especial atenção a 
relações comerciais e operações com o Irã,  incluindo 
as empresas e instituições financeiras iranianas (...) 
recomenda  a todas  as jurisdições  a aplicar  
contra -medidas  efetivas  para  proteger  seus  
setores  financeiros  dos  riscos  de lavagem  de 
dinheiro  e de financiamento  de terrorismo  
emanados  do  Irã  (...) Caso o Irã não tome 
medidas concretas para melhorar seu regime contra 
LD/FT, o GAFI poderá apelar aos seus membros e 
todas as jurisdições para reforçarem contra-medidas 
em fevereiro de 2011.ò  



40 RECOMENDAÇÕES: 
 
ÅTipificação da LD e FT 

 
ÅMedidas preventivas ï congelamento e perdimento de 

bens 
 

ÅCriação da Unidade de Inteligência Financeira (UIF) 
 

ÅEstrutura de Avaliação de Riscos/abordagem baseada 
em riscos 
 

ÅCooperação e Coordenação Nacional 



40 RECOMENDAÇÕES: 
 
ÅInstituições Financeiras e atividades e profissões 

não financeiras 
 

Åsigilo x controle 
ÅPrincípio do Conheça seu Cliente (Customer Due 

Diligence - CDD) ï identificar ï real beneficiário ï 
origem dos fundos ï natureza do negócio 
ÅManutenção de registros atualizados por prazo razoável 

(pelo menos 5 anos após o término da relação) 
ÅComunicar operações suspeitas à unidade de 

inteligência financeira (UIF) 
ÅRegulamentação, supervisão e controle (sanções) 

 
 
 



SIGILO x CONTROLE  



40 RECOMENDAÇÕES: 
 
ÅMedidas adequadas para se aferir a eficácia do sistema 

de combate à LD/FT - estatísticas 
 

ÅCooperação Internacional ampla 
 
ÅCongelar e confiscar ativos de terroristas (Resoluções da 

ONU ï proliferação de armas de destruição em massa e 
seu financiamento) 
 

ÅOrganizações sem fins lucrativos (vulnerabilidade ï FT) 
 

ÅTransporte transfronteiriço de valores 
 



  

US$24,465 apreendidos 



  

US$231,340 Ocultados em um pneu de 

bicicleta descobertos 



  

US$51,713 







Cenário  Nacional  

Å1998  ï Lei 9.613 

Åtipifica lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores (rol taxativo ï 2ª  Geração 
ï alterada  para  3ª  geração  em  2012 ) 

 

Ådispõe sobre a prevenção  da utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos previstos 
nesta Lei (ñconhe­a seu clienteò, COS, 
medidas punitivas) 

 

ÅUIF ï Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras ï COAF 



Cenário  Nacional  

Åpara denúncia, basta indícios suficientes do crime anterior (art . 
2º,  Ä 1º)  

 

Åagravante ï forma reiterada ou ORCRIM (art . 1º,  Ä 4º)  

 

ÅDelação premiada ï a qualquer tempo (art . 1º,  Ä 5º)  

 

Åapreensão ou sequestro de bens do acusado ou existentes em 
nome de interpostas pessoas (art . 4º)  

 

Ånecessária presença do acusado ou de interposta pessoa para 
restituição ï ônus da prova sobre a origem lícita dos bens (art . 
4º,  Ä 2º  e 3º)  

 



Cenário  Nacional  

Åconstrição de patrimônio lícito do réu para a reparação do 
dano e/ou para o pagamento de despesas processuais, 
das multas penais e da pena alternativa de prestação 
pecuniária (art . 4º,  § 2º  e § 4º)  

 

ÅAlienação antecipada - preservação do valor do bem sujeito a 
qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção (art . 4º,  Ä 1º)  (artigo 

144-A CPP ï Lei 12.694/12) 

 

ÅPermite que bens apreendidos e não alienados 
antecipadamente nem restituídos ou os que forem adjudicados 
sejam entregues para uso dos órgãos de 
investigação/persecução criminal (art . 4º -A, Ä12) 

 



Cenário  Nacional  

 

Åacesso direto a dados cadastrais (qualificação pessoal, 
filiação e endereço) do investigado mantidos em bases da 

Justiça Eleitoral, das companhias telefônicas, das instituições 
financeiras, dos provedores de internet e das administradoras 
de cartões de crédito (art . 17-B) 

 

ÅDados bancários e fiscais em meios digitais ï sempre que 
determinado (art . 17-B) 

 

ÅAfastamento do servidor em caso de indiciamento (art . 17-D) 

 



Sistema Nacional  
 

 

 

VA Lei 9.613/98 NÃO criou formalmente o 
sistema nacional de combate à lavagem 
de dinheiro, mas fomentou seu 
surgimento. 



Funcionamento do sistema  

I. Prevenção  

 

II. Investigação/Persecução Penal 

 

III. Articulação  e Aprimoramento  

 

IV. Cooperação Internacional 

 



Prevenção ï Sujeitos Obrigados ï 
artigo 9º da Lei 9613/98  

ω Captação/intermediação/aplicação de recursos financeiros 
de terceiros 

 
ω Compra/venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 

ou instrumento cambial 
 
ω Negociação com títulos ou valores mobiliários 
 
ω Bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuro e os 

sistemas de negociação do mercado de balcão organizado  
 

ω Seguradoras/corretoras de seguros 
 

ω Entidades de previdência complementar ou de 
capitalização 

 



Prevenção ï Sujeitos Obrigados ï 
artigo 9º da Lei 9613/98  

ω Administradoras de cartão de 
crédito/credenciamento/consórcios para aquisição de bens 
ou serviços 
 

ω Arrendamento mercantil (leasing) e fomento comercial 
(factoring) 
 

ω Promoção, compra e venda de imóveis (físicas e jurídicas) 
 
ω Comércio de jóias, pedras e metais preciosos 

 
ω Comércio (ou intermediação) de objetos de arte, 

antiguidades, bens de luxo ou de alto valor ou atividades 
que envolvam grandes volumes em espécie 

 
 



Prevenção ï Sujeitos Obrigados ï 
artigo 9º da Lei 9613/98  

ω Juntas Comerciais e os Registros Públicos 
 

ω Assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza 
(imóveis, participações societárias, gestão de fundos, 
fundações, contratos relacionados a atividades artísticas 
ou desportivas profissionais) 
 

ω promoção, intermediação, comercialização, agenciamento 
ou negociação de direitos de transferência de atletas, 
artistas ou feiras, exposições ou eventos similares 
 

ω as empresas de transporte e guarda de valores 
 

ω bens de alto valor de origem rural ou animal 
 
 

 
 



Prevenção ï Quais obrigações? 
(artigo 10)  

 
ω Identificar  seus clientes e manter respectivos 

cadastros atualizados 

 

ω Manter registro de todas as transações 

 

ω Adotar políticas para atender as regras de COS 

 

ω Cadastrar-se no órgão competente 

 

ω Atender requisições do COAF 

 



Prevenção ï Quais obrigações? 
(artigo 11)   

ω Comunicar operações suspeitas ao COAF:  

 

   (i)  que ultrapassarem limite fixado pela autoridade 
competente (comunicações automáticas)  

 

   (ii)  propostas ou realização de operações com 
sérios indícios de crime, sem dar ciência ao cliente 
(relação de operações suspeitas) 

 

ü Comunicações de boa fé não acarretam responsabilidade 
civil ou administrativa 

 



Prevenção  ï Operações  Suspeitas  
 

Á aumentos substanciais no volume de depósitos de qualquer 
pessoa física ou jurídica, sem causa aparente (BACEN ï CC 
3542/12) 

 
Á depósito em espécie com cédulas úmidas, malcheirosas, 

mofadas ou com aspecto de que foram armazenadas em local 
impróprio (BACEN - CC 3542/12) 
 

Á cujas características e/ou desdobramentos evidenciem atuação, 
de forma contumaz, em nome de terceiros (CVM ï Instrução 
301/99) 
 

Á avisos de sinistros aparentemente legítimos, mas com 
freqüência anormal (SUSEP ï Circular 380/08) 
 

Á contribuição ao plano de benefícios, pelo cliente, cujo valor se 
afigure objetivamente incompatível com a sua ocupação 
profissional ou com seus rendimentos (PREVIC -  Instrução 
26/08) 
 
 
 
 

  



Prevenção ï Sanções por 
descumprimento (artigo 12)  

ω Advertência 

 

ω Multa pecuniária variável ï R$ 20 mi 

 

ω Inabilitação temporária, 10 anos, para o 
cargo de administrador 

 

ω Cassação ou suspensão da autorização para 
operação ou funcionamento 



FACTORING 

COAF 
MÍDIA 

JÓIAS, PEDRAS E 

METAIS PRECIOSOS 

OBJETOS DE ARTE 

E ANTIGÜIDADES   

LOTERIA IMOBILIÁRIA JUNTAS REGISTROS 

PÚBLICOS 

GUARDA 

DE 

VALORES 

ASSESSORIAS

  

CARTÃO DE 

CRÉDITO 

BOLSAS DE 
 

 MERCADORIAS 

Ministério 

Público 

Autoridades 
Policiais 

Órgãos Públicos 

Outros Órgãos 

FIU Fluxo de Informações 

TRANSFERÊNCIA 

DE NUMERÁRIO 



Investigação  e Persecução  Penal  

 

Å Polícia Judiciária ï investiga 

Å Divisão de Repressão a Crimes Financeiros do DPF 
e especializadas nas Polícias Civis  

 
 

Å Ministério Público ï denuncia 

Å GNCOC e outros grupos especializados 

 

Å Poder Judiciário ï decide 

Å Varas Federais especializadas, por Resolução do 
CJF 

 

 

 
 
 

 
 



Articulação  e Aprimoramento  

 
 

 

 

 
 

 



Articulação  e Aprimoramento  

 Estratégia Nacional de Combate à 
 Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
 -   ENCCLA 

 
Á em 2003, o MJ instituiu a ENC(C)LA 

Á sinergia, aprimoramento e difusão (cultura)  

 

Á articulação inédita entre mais de 60 órgãos 
envolvidos, direta ou indiretamente, no 
combate à corrupção e à lavagem de dinheiro ï 
três poderes da República, MPs e Sociedade 
Civil 

 
*  o Departamento  de Recuperação  de Ativos  e Cooperação  
Jurídica  Internacional  ï DRCI  foi  criado  em  2004  ï Decreto  
4991  
 

 

 

 
 

 



V. Articulação e Aprimoramento - ENCCLA  ABIN  CEF  DPF  MPDFT  SENAD  

AGU  CGU  DRCI  MPF  SENADO  

AJUFE  CJF  FEBRABAN  MPOG  SENASP  

ADPF  CNJ  GNCOC  MPS  SOF/MPOG  

ANAPE  CNMP  GSI/ PR  MRE  SRJ/MJ  

ANPR  CNPG  INSS  PGFN  STF  

BACEN  COAF  MD  PREVIC  STJ  

BB  CONCPC  MP -BA  RFB  SUSEP  

CÂMARA  CONJUR/MJ  MP -RJ  SAL/MJ  TCU  

CASA CIVIL  CVM  MP -SP SDE/MJ  Etc  



Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
-  Funcionamento  

 

 

1) Plenária 

 

2) Gabinete de Gestão Integrada ï GGI 

 

3) Grupos de Trabalho 
 

 
 

 

 

 
 

 



V. Articulação e Aprimoramento - ENCCLA  



Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
-  Funcionamento  

 
Ação  05 / 2013 : Propor a criação de órgão encarregado 
da administração dos bens submetidos a medida 
assecuratória. 

 

Órgãos  Coordenadores : DRCI e MPSP 

 

Órgãos  Colaboradores : MPF, AJUFE, DPF, SENAD, 
GNCOC, AMB, AGU, MP-RJ 

 
 

 

 

 
 

 



Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
- RESULTADOS 

Á Criação do Programa Nacional de Capacitação e Treinamento para 
o Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (PNLD) ï difusão 
para mais de 12.000 agentes, em todas as regiões do País 

 

Á Cadastro Nacional de Clientes do Sistema Financeiro (CCS) 

 

Á Padronização da forma de solicitação/resposta de quebras de sigilo 
bancário e respectivos rastreamentos e desenvolvimento do 
Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA) ï 
Instrução Normativa CNJ 3/2010 e Carta-Circular BACEN 
3454/2010 

 

Á Criação do Laboratório de Tecnologia contra a Lavagem de 
Dinheiro (LAB-LD) e replicação do modelo nas unidades da 
Federação, com a formação de uma rede 

 

 

 
 

 



Base de 
Dados 

Repositório 
de Arquivos 

Telefônico 

Fiscal 

Bases 

Bancário 

Contábil 

Dados 
estruturados 

Dados não 
estruturados 

Relatório de Análise  LAB-LD Investigação Policial / MP 

LAB-LD 

Coleta Tratamento Armazenamento Análise 

Indícios de LD 
Grande volume 

Dados Financeiros 



Apoio: 

ANÁLISE DE CÍRCULOS SOCIAIS 



12 em instalação  

28 Laboratórios no 1º 
semestre de 2013  

16 em funcionamento  

Não é Rede de 
Inteligência  

Rede de 
Colaboração  

Técnica  





Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
- RESULTADOS 

Á Criação do Sistema Nacional de Bens Apreendidos ï  

SNBA, gerido pelo CNJ e o fomento à alienação  antecipada  de 
bens  

 
 

 

 

 

 

 
 

 



Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
-  RESULTADOS 
Á Informatização do acesso do Poder Judiciário às informações da 

Receita Federal ï Sistema de Fornecimento de Informações ao 
Poder Judiciário ï INFOJUD 

 

Á Informatização das declarações de porte e valores quando do 
ingresso e saída do país 

 

Á Criação do rol eletrônico de culpados da Justiça Federal e 
recomendação ao CNJ para sua criação no âmbito das Justiças 
Estaduais 

 

Á Criação do Cadastro Nacional de Entidades (CNEs)/MJ; Cadastro 
de Entidades Inidôneas e Suspeitas (CEIS)/CGU e Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNCIA)/CNJ 

 

 

 
 

 



Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
-  RESULTADOS 

Å Emendas/substitutivos/anteprojetos de lei e 
normas de assuntos relacionados à ENCCLA: 

 
V Organizações criminosas (Lei 12.850, 2/8/13 ï 

revoga a Lei 9.034) 
 

V Lavagem de Dinheiro (Lei 12.683/12) 
 

V Confito de Interesses (Lei 12.813/13) 
 

V Responsabilidade Administrativa e Civil de 
Pessoas Jurídicas (Lei 12.846/13, 1/8/2013) 
 

V Extinção de Domínio (PL 5681/13) 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 





Articulação  e Aprimoramento  ï ENCCLA 
-  RESULTADOS 

 
V sindicância patrimonial ï Decreto 5483/2005 

 
V acesso dos órgãos de controle à documentação 

contábil das entidades contratadas pela 
administração pública ï Portaria Interministerial  
127/08   
 

V bloqueio administrativo de bens decorrente de 
sanções impostas pelo Conselho de Segurança 
da Organização das Nações Unidas  
V artigo 25 da Carta das Nações Unidas 
V Resolução COAF 15/2007 (Osama, Al-Qaeda, 

Talibã, Saddam Husseim) 

 

 

 
 

 


